INDICAÇÃO Nº 
2121
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República providências para que o órgão responsável pelo setor de telecomunicações exija a implantação de telefonia fixa nos domicílios do bairro de Caruara, na área continental da cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

A pedido da comunidade do bairro de Caruara, na área continental da cidade de Santos, estive em visita ao local e constatei uma série de problemas que afligem àquela população, dentre eles a ausência de rede de telefonia fixa no bairro.

Essa demanda se justifica à medida que o bairro é habitado por cerca de 5 mil pessoas, além de uma população flutuante numerosa pelo fato de ali serem desenvolvidos programas relacionados com o ecoturismo, característica essa que decorre do bairro ser muito afastado da sede do município e da sede do município vizinho, que é Bertioga.

Lideranças da comunidade têm envidado esforços junto às autoridades para melhorar o nível de bem estar e qualidade de vida da população e dentre esses fatores, hoje, está a inclusão digital.

A tecnologia disponibilizada pela concessionária de serviço de telefonia não é adequada para o acesso à Internet deixando aquela comunidade à margem de um dos mais poderosos meios de comunicação existentes hoje.

Sendo assim, conto com a colaboração dos órgãos competentes na esfera federal para que possamos estar atendendo esta reivindicação da população santista.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT

SPL - Código de Originalidade: 550750 101204 1412


